
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.367.813 - MS 
(2018/0245215-3)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : IRAJÁ PEREIRA MESSIAS 
AGRAVANTE : EDILSON MAGRO 
ADVOGADOS : EDILSON MAGRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS - 

MS007316B
   DARTAGNAN ZANELLA MESSIAS E OUTRO(S) - MS008703 
   DIEGO FRANCISCO ALVES DA SILVA  - MS018022 
AGRAVADO  : MARIA DE LOURDES SOUZA CANO 
ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO E OUTRO(S) - 

MS006503 
 

  

DESPACHO

Considerando a certidão de fls. 1.721, intime-se a parte agravante para 

regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias utéis, sob pena de 

não conhecimento de seu recurso (CPC, arts. 76, c.c. 932, parágrafo único).

Publique-se.
 

  

Brasília, 15 de abril de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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